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PROJETO DE LEI NS J6E , DE 20 DE SETEMBRO DE zoLT

DISPÐE SOBRE A CRIAçAO DO NUCLEO DE

APURAçÃO DE FIOMTCÍDrOS CONTRA

AGENTES DE SEGURANçA PÚELICA, NO

Ârugrro DA DELEGACIA ESpECIALIZADA DE

HOMTCÍDTOS E SEQUESTROS DA pOLiCrA CrVrL

DO ESTADODOAMAZONAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. lq. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Núcleo de Apuração de

Homicídios contra Agentes de Segurança Pública, no âmbito da Delegacia lis¡recializada

cle l-lomicíclios e Sequcstr'os da Polícia Civil do Estado do Amazonas.

S1e, O referido Núcleo tem o objetivo disciplinar, prevenir, reprimir,

diligenciar e apurar a autoria e a materialidade dos crimes contra a vida, consumados ou

tentados, cometidos contra os ¿rgentes de segur:lrrça púrblica, no exercícicl cla f'uucão ou enl

clecorrência clela, ott contr¿t seu côt-rjuge, coÌrllanheiro or-r pilreute criirsan¡4uíneo até

[el'ceiro grau, erl"ì ra'zão cless¿r conclição.

$Zq. Consicìera-se ¿lgentes de segurança pírbliczr os servidores pertencentes

¿ìos órgãos púrblicos qLre intcgrarn o sislem:r cie segLlr;ìnça públic:r clo Bstaclo do

Atnazottas, clentre eles estão a Políci¿r e BorrLleriro Militar, F'olícia Civil, Polícia l'écnica-

Cientílica, Detran e os Agenlcs Penitenciilrios, par¡l os ef'eilos; clesta Lei.

$30. Todo e qualquer procedimento criminal e inquérito policial relativo a

crime, consumado ou não, que atente contra a vida cle agentes de segurança pública e de

seus familiares nas circunstâncias ¡rrerristas rro $ 10 do cieste artigo, instaurado no âmbito

do Estado do Amazonas, deve ser remetido ao Núcleo de Apuração de Homicídios contra

Agentes de Segurança Pública da Delegacia Especiaìjzacl¿r de Ilonricíclios e Sequestros da

Polícia Civil do E.stado clo Alnazonzrs, salvo os já concluídos ou arquivados até a

publicação da presente Lei

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, Av. Mário Ypiranga l\y'onteiro (Antiga Recife), Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque, n'
3.950-ParqueDez-Manaus-AM-69.050-030-(+55) (092) 31834430-jeob-http://www.ateam.gov.br-



ESTADO DO AMAZONAS

Poder Legislativo

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Gabinete do Deputado Estadual ALCIMAR MACIEL PEREIRA - Cabo Maciel - PR

PL GDEAMP 2017.O2.OOO

Pitg.2 de 4

Art. 2s, O Núcleo de Apuração de Crirnes de HomicÍdios contra os Agentes de

Segurança Pública deve ser instalado no prazo máximo de LB0 (cento e oitenta) dias, a

partir da pubìicação da cles[a Lei.

Parágrafo Unico. A Secretaria cle Estarlo de Segurança Pública do Amazonas

viabilizará todas as conclições necessárias à instalação, logística, operacionalização,

dispotribilizaçã,r> e capacitação de recursos humanos e a definição do local de

funcionamento, visando à concretizaçáo de sua implantação.

Art. 3s. As despesas decorrentes da implantação desta Lei ocorrerão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, etn Manaus/AM,

20 de setembro de 2017.

ALCIMAR RA _ CABO MACTEI,

Deputado Estadual - PR

Presidente da Comissão de Segurança Pública - CSP/ALEAM

I
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I-{oclieruatnente, os índices cle criminaliclade vêm crescenclo assustadoramente na

socledade brasileira a cles¡:eito cle [oclos os esfolcos er"npreencliclo.s pelas forças rle segurança

pírbliczr, et'n especiaì os cl-imes violentos praticzrrios (-on[r'¿l o ¡r:.rllirnônio e contra a vicla,

alcançando inclr.tsive a cacl¿r clia clLte passa nrai.s menrbl'os das poìiciais rriilitares e civis quando

dr¡ exercício da frLnção policial oll etn decorrência dessa atividade.

Nesse diapetsão, cuìnpre-nos salienl-ar clr.re os crinlcs prert-icados colltra os nrernbros

das fbrças policìais ¿rtentam contra a própria existênci:r clo Estacìo br';rsileiro Llnl¿ì vcz clì.re os

agetrtes de seguratrça pública exercerlr dju[urnanrente as suas fïnçites pa]-a prr:servação da

ordeln pública e cl¿r incolunldacle cl:rs pessoas e do pa[rirnônio.

Acìemais, ¿l vltlnel'abilicl¿lde e a expo.sicão ao risco eln clecorrêucia do exercício cìa

atirzidac'le policial alcatrça inevjtaveltnenl-e o.s agentes cle.segurança llriblica, Lreln cr,rmo os seus

f¿rmiliares, os clr"tais tocio.s lr¿ìss^¿ìr¿ìnr a ser alvos precliÌe tos dc¡s crirnir-rosos Lra sociedade

brasileira ao pou[o cìe estimularerr a prirtica cle cri¡les c]onl-r'¿ì vicla dos referidcls profission:ris

e de setts fanriliares para obtenção de re.speito jr-rnto aos clentais clelinquerites e, por

consequência ascensão interna nas o rganiza cõe.s crinrinosas.

Outl'ossinr, no F.st¿lclo do Anrazonas não é niuito clifel'ente aa realiclade dos denl¿iis

estaclos d;r Fecleraçãcl vez, que vern crescendo assust¿rclor'¿ìrrel-ìte os crimes coìltra os agentes

cle segurança pública e de seus fanrliares, nlormente coln inciclência recorde no ano de2017,

conro é cle conhecimento de toclos.

Dianle disso, receuterneute fbra pr-omovicla altc-.ração legislatrva erì

I'econhecimeuto a vuluerabilicjade clos profissionais cle segllfança pública e aos seus

fàmiliares, inserinclo no rol de hipóteses cie incidência clo crinre de hcimicídio qr"ralifìcaclo os

crintes pretlicardos confra a vicìa dos agentes de segurança púrltlica, no exercícÍo da firnção ou

enr decon-ênci¿r clela, ou contl'¿r ser,r cônjuge, conlpallheiro ou l)¿ìl-cntc cotrsanguíneo a

terceiro gr'¿ìLt, erìì razão clessa coltdicão, por rneicl d¿-i l,ei n!r 1-J.1 42, de 06.07.2015
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lnfere-se, pot'taruto, que o Estado tern o clever cle proteger.seus agentes de

segurallça pirblica cle matteira a clar Lrûìa resposta r'ápicla e jlnediata cot'ìtra r¡s atent¿rdos

contra a vida cles.ses profissionari.s quanclo do exercício da atividaclc policir,rl ou em cìecorrência

clela, otr ainda contra os selts l:rurilial'es, etn raz,ão cles.sa conclição, ra'¿ito quaì se irnpõe a

ct'iação clo NÚrcieo de I-lomicíclios contla Agentes da Segurarìc¿ì, no ârnbito rla Delegacia

Especializada de Honlicídios e Secluestros da Polícia Civiì clo llst¡lclo do Amazonas, sobretucio

porqì.te ttão impor[ará ent des¡rcsars excessivas aléll cla.s j;'r cxislen[cs, se¡lLrinclo os dernais

estaclos brasileilos, dentl"e eles, o lìio cle J:lneilo, Cear'11 e ¿ Par"aíba.

Insta salienl-ar qLle o rel'erido Núrcleo terá como ob jetivo clisciplinar, ¡tt'evc-nir,

rept'itnit', clilìgencial e apLrral"a at¡tol'ia e a materialicìade dos cl'ilries coìltra a vida,

consunraclos ou tent¿rclos, conteticlos contra os ¿lgelttes clc.segurança pública, no exercício da

função otì em decorrêllcia dela, ou cclntr¿t seu cônjuge, companìrejro otr ¡larenle consanguíneri

até tercciro gratt, ctll razãr¡ clessa cottclrçã<1, devenclo toclo e clLrülqtrcr ¡rroccciirlento crintinal e

inqttérito policial ser rerneticlo ¿ro Nírcleo cle Apur:lção cle l-'lornicídios contr¿r Agentes cìe

Segurança Pública da Deìegacia lìspecializada cle l'iornicítiios e Sequestros da Polícia Civil clo

Estacìo cìo Anlazonas, s¿rlvo os já concluíc'los ou arquivacìos.

¡\s-sint .setrclo, cotrsiclcr;l-se ;lgentes de segut'¡ìlìç¿ì pública os servicìores

perteuceutes aos rirgãos públicos que inLegranr o sislerna c[e segut'arìc¿ì pública clo Estaclo do

Amazotlas, deutre eles estão a Polícia e Bombeil'o Militar, Pr-rlícia Civil, Polícia Técnica-

cienlífica, Detran c'os Agentes Penitenciários, llar¿ì os ef'eitos desta t,ej.

Anl-e o exposLo, cont¿lntos corrì a sensibrlidade dos Nobrcs Pares p¿ìr¿l aprovar o

presente projeto de ìei para reafìt-trì¿lr o papel do Ëstacìo a[r¿rvés cio fbl'ta]ecimenl-o das fbrc¿rs

policiais, ent especial coln a proteção dos ageutes rler segurança públic¿r e'cle seus familiares,

através cla crizrção do Núcleo cle Apuração de l{omicídros contlal Agcn[es de Scgur;rnça Pública

na Delegacia iJspecializacla de I-lonlicícli ecluestros cl¿r Polícia Civil clo llstado do

Arn azonas

.4[,CIMA CAtsO A4ACIEI-

pu clo E dual - PR

Prcsic'lcntc da Cornissão de Scgi.Lrança Pública - C5ìP/ALEAM
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